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RESOLUÇÃO Nº. 040 DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

                   O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando,  

                              O § 3º do artigo 8º da Lei nº 12.863 de 24/9/2013, que altera a Lei nº 

12.772 de 28/12/2012, e que dispõe, entre outros, sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

                   O histórico dos concursos públicos já realizados pela UFGD para 

candidatos com título de doutor e de mestre; e 

                              A carência de detentores de título de doutor e de mestre nas áreas de 

conhecimento de: Administração Geral; Construções Rurais e Ambiência; Política 

Internacional; Emergência/Clínica Cirúrgica; Emergência/Clínica Médica;  Ginegologia e 

Obstetrícia;  Saúde da Família; Matemática: Análise/ÁlgebraLinear;  Matemática: 

Educação Matemática;  Engenharia Civil/Hidrotecnia; Engenharia Civil/Estrutura;  

Engenharia Civil/Geotecnia;  Engenharia Mecânica/ Projetos de Máquinas e Equipamentos 

Mecânicos, especialmente devido às especificidades requeridas. 

                

                RESOLVE ad referendum: 

 

          

I) APROVAR a dispensa da exigência do título de doutor, mantendo a 

exigência mínima do título de mestre no edital de concurso público para provimento de 

cargos da carreira do Magistério Superior para as áreas a seguir: 

- Administração Geral / FACE; 

- Matemática: Análise/Álgebra Linear / FACET; 

- Matemática: Educação Matemática / FACET; 

- Engenharia de Software / FACET; 

- Teoria da Computação / FACET; 

- Sistemas Computacionais/ FACET; 

- Política Internacional / FADIR; 

- Direito / FADIR; 

- Engenharia Civil/Hidrotecnia / FAEN; 

- Engenharia Civil/Estrutura / FAEN; 

- Engenharia Civil/Geotecnia / FAEN; 

- Engenharia Mecânica/ Projetos de Máquinas e Equipamentos Mecânicos / FAEN; 

- Construções Rurais e Ambiência / FCA. 

 
II) APROVAR a dispensa da exigência do título de doutor e do título de 

mestre, mantendo a exigência mínima do certificado de especialização no edital de 

concurso público para provimento de cargos da carreira do Magistério Superior, para as 

áreas a seguir: 

- Emergência / Clínica Cirúrgica / FCS; 
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- Emergência / Clínica Médica / FCS; 

- Ginegologia e Obstetrícia / FCS; 

- Saúde da Família/ FCS; 

 

 
Prof. Dr. Damião Duque de Farias 
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